
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, para que sejam adotadas, junto à Secretaria competente, as providências necessárias
para a troca de lâmpadas nos postes de iluminação da quadra de areia, localizada no bairro Mar Azul, no
município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A quadra de areia do bairro Mar Azul é um importante espaço de lazer, prática esportiva e convivência
social para a comunidade local, sendo amplamente utilizada por jovens, adultos e famílias, especialmente
no período noturno.
 
Entretanto,  verifica-se  que  a  iluminação  do  local  encontra-se  deficiente,  em  razão  de  lâmpadas
queimadas ou com funcionamento irregular, o que compromete a visibilidade e a segurança dos usuários.
 
A falta de iluminação adequada pode favorecer a ocorrência de acidentes, além de inibir o uso do espaço
pela população, prejudicando atividades esportivas e o convívio comunitário.
 
Ressalte-se que a manutenção da iluminação pública é essencial para garantir segurança, incentivar o
uso dos espaços públicos e promover qualidade de vida à população.
 
Dessa forma, a substituição das lâmpadas nos postes da quadra de areia é medida necessária e urgente,
a fim de restabelecer condições adequadas de uso do local.
 
Diante do exposto, faz-se necessária a pronta atuação do Poder Executivo Municipal,  reforçando o
compromisso com a segurança, o lazer e o bem-estar dos cidadãos.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 20 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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